
 

ATA II DE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO  

 

ATA DE ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO DA LICITAÇÃO 48/2022 -  

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 

 
I – DO RELATÓRIO: 

 

Aos 29 dias do mês de junho do ano de 2022, às 14h:30min, reuniram-se na sala de licitação da 

Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, Marcos de Moraes (Pregoeiro),  

Weslley Rodrigo Ramos Pires e José Marcio Urbano (Equipe de Apoio), na qual foi instalada 

a sessão de análise da impugnação da licitação em epígrafe.  

 

 II – DA IMPUGNANTE E DA IMPUGNADA: 

 

Trata-se da impugnação protocolada nesta municipalidade pelo CONSELHO REGIONAL DE 

TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA 4ª REGIÃO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIA DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, objetivando a retificação do referido edital. 

 

III – PRELIMINARMENTE – DA ADMISSIBILIDADE 

 

A impugnante apresentou intempestivamente a presente impugnação nos termos do edital 

conforme consta no item 4, subitem 4.2: 

 

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão 

Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e 

habilitação e abertura do certame, cabendo ao Pregoeiro 

decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 

 

Desta feita este Pregoeiro NÃO acolheu a presente impugnação. 

 

IV – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE: 

 

A autora da impugnação aponta em suas razões impropriedades constantes do edital, que, 

segundo ela, inviabilizam a elaboração de proposta tecnicamente aceitável, em síntese insurge-

se contra o item 8.5 do edital retificado em data de 13 de junho de 2022. 

Razão pela qual será rerratificado, no qual será aceito registro do profissional, que executará os 

serviços, no respectivo conselho técnico ou de engenharia. 

 

Dessa forma, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio decidem pela alteração do edital. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro 

e equipe de apoio. 
 

 

 

 

MARCOS DE MORAES 

Pregoeiro 
 

 

 

                 WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES                                                JOSÉ MARCIO URBANO 

                    Equipe de Apoio                                                                              Equipe de Apoio 


